
R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
    Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
(II)

0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos 0,00 0,00 0,00
         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA

0,00 0,00 0,00

        Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
<2023>

(g) = ((Ia – 
IId) + IIIh)

<2024>
 (h) = ((Ib – 
IIe) + IIIi)

<2025>
 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

IVAIR JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  PARA 2027

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Gabinete do Prefeito

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                
Nota 1: No período compreendido entre 2023 a 2025 não houve aumento no montante da Receita de Alienação de Ativos, mais 
notadamente, no que se refere à alienação de bens móveis.                                                                             Nota 2: Não houve 
aplicações dos recursos oriundos da alienação de ativos em relação aos montantes arrecadados

<2024>                      
(e)

<2025>
(f)

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
<2024>

(b)
<20245>

(c) 
RECEITAS REALIZADAS

<2023>
(a)

DESPESAS EXECUTADAS
<2023>                    

(d)
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